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Licitação

É o procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais
vantajosa para o contrato de seu interesse.

Tem que se fundamentar no princípio da isonomia
entre todos os proponentes, assegurando
oportunidades iguais a todos que detenham as
mesmas qualidades.

* publicidade
* transparência
* eficiência
* impessoalidade
* moralidade



Licitação

Toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou

ampliação, realizada por execução direta ou indireta, ou seja,

executada diretamente pelos funcionários da Administração, ou

indiretamente, por seus contratados.

CONSTRUÇÃO: é a execução de um projeto de

engenharia, criando algo novo.

REFORMA: consiste em alterar as características de

partes de uma obra ou de seu todo, sem mudança de

volume, acréscimo de área ou mudança de função de sua

utilização atual.

AMPLIAÇÃO: é uma obra que aumenta a área ou a

capacidade de construção. (Art. 6º - I – 7º, 8º, 9º)



Licitação de Obras 

Art. 46. Os tipos de licitação “melhor técnica” ou “técnica e 

preço” serão utilizados exclusivamente para serviços de 

natureza predominantemente intelectual, em especial na 

elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e 

gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em 

particular, para a elaboração de estudos técnicos 

preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o 

disposto no § 4º do artigo anterior.

Lei nº 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos – LLC)



Licitação de Obras 

Como se observa, é frágil o entendimento sobre a possibilidade de se licitar 

uma obra através dos tipos melhor técnica ou técnica-preço, devendo o gestor, 

ao optar por esse tipo de licitação, se resguardar ao máximo quanto a 

justificativa de tal escolha, fato esse que, na prática, acaba por inibir o uso de 

tais mecanismos. 



Etapas do Processo Licitatório

Fonte: Ricardino (2007)



Fases de uma obra tradicional

Fonte: TCU (2013)

Planejamento

Licitação

Contratação

Pós execução

Planejamento

Licitação

Contratação

Contratação de Projeto 

para caracterização do 

Produto

Contratação de Empresa 
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Empresa para 

avaliação da 
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Licitação de Obras 

FASES

Divulgação do Edital

Habilitação

◼ Habilitação jurídica

◼ Regularidade fiscal

◼ Qualificação econômico-financeira

◼ Qualificação técnica

◼ Publicação do aviso (exceto convite)



Licitação de Obras 

EDITAL

◼ Objeto da licitação

◼ Fonte de recursos

◼ Condições específicas

◼ Condições para participação

◼ Critérios de julgamento

◼ Modelo de contrato



Licitação de Obras (atualizado pelo decreto 9.412/2018

Modalidades

TOMADA DE PREÇOCONVITE CONCORRÊNCIA

até R$ 330 mil até R$ 3.300 mil qualquer valor

Mínimo de 3 
empresas

Estendidos as 
empresas 
cadastradas

Restrita a empresas 

cadastradas

Quaisquer empresas que 

atendam às exigência do  

edital

Afixado em local 
visível

Publicado no Diário Oficial por 

3 dias

Publicado no Diário Oficial por 

3 dias e em jornal de grande 

circulação

Mínimo de 5 dias Mínimo de 15 dias Mínimo de 30 dias

Prazo para 

entrega de 

propostas

Valor

Quem participa

Publicidade



Licitação de Obras - LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016.

Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e sociedades

de economia mista:

I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais),

desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras

e serviços de mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta

e concomitantemente;

II - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas

de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de

uma só vez;

III - quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, justificadamente,

não puder ser repetida sem prejuízo para a empresa pública ou a sociedade de

economia mista, bem como para suas respectivas subsidiárias, desde que mantidas as

condições preestabelecidas;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.303-2016?OpenDocument


Processos de contratação

http://sinaenco.com.br/downloads/GERENCIAMENTO%20DE%20EPC_rev%20B.pdf



Processos de contratação (Lei 8.666)



Principais Irregularidades em obra Públicas

Fonte: TCU (2013)

Exemplos de irregularidades que atentam contra os princípios da isonomia 

e da escolha da proposta mais vantajosa para a Administração: 

• exigências desnecessárias de caráter restritivo no edital, especialmente 

no que diz respeito à capacitação técnica dos responsáveis técnicos e 

técnico operacional da empresa; 

• ausência de critério de aceitabilidade de preços global e unitário no edital 

de licitação; 

• projeto básico inadequado ou incompleto, sem os elementos necessários 

e suficientes para caracterizar a obra, não aprovado pela autoridade 

competente, e/ou elaborado posteriormente à licitação; 

• modalidade de licitação incompatível;



Obras Públicas ... Lei 8.666

As Alterações Contratuais - Artigo 65 da Lei 8.666/93 Os contratos poderão ser 

alterados desde que haja interesse da Administração para atender ao interesse 

público. Para que as alterações sejam consideradas válidas devem ser

justificadas por escrito e previamente autorizadas pela autoridade competente para 

celebrar o contrato. As alterações podem ser unilaterais ou por acordo entre as

partes.

3.3.1 Alterações Unilaterais

A alteração unilateral pode ocorrer nas seguintes situações:

• Alteração qualitativa: quando a Administração necessitar modificar o projeto ou 

as especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos.

• Alteração quantitativa: quando for necessária a modificação do valor do 

contrato em razão do acréscimo ou diminuição nos quantitativos do seu objeto.



Obras Públicas ... Lei 8.666

3.3.3 Acréscimos e Supressões

A administração pode alterar o contrato quando forem necessários acréscimos ou 

supressões nas compras, obras ou serviços, desde que previsto no Edital e 

respeitados os seguintes limites:

• Para compras, obras ou serviços: acréscimos ou supressões de até 25% do 

valor atualizado do contrato.

• para reforma de edifício ou equipamento: acréscimos até o limite de 50% do valor 

atualizado do contrato.

Acima desses percentuais, somente são permitidas supressões desde que 

resultante de acordo celebrado entre as partes. Independentemente dessa 

possibilidade, as alterações poderão ser evitadas se houver adequado 

planejamento para compras e serviços, pois como fato não previsto, gera

descontrole orçamentário.

Os prazos de execução do objeto contratado poderão ser aumentados ou 

diminuídos proporcionalmente aos acréscimos ou supressões que por acaso 

ocorrerem. O gestor deverá informar a data em que iniciará a alteração

do contrato.



Métodos de contratação de Obras

http://www.cogen.com.br/workshop/2012/Julio_Cesar_Bueno_Pinheiro_Neto_01032012.pdf



Estratégias e Métodos de Contratação

http://sinaenco.com.br/downloads/GERENCIAMENTO%20DE%20EPC_rev%20B.pdf



Estratégias e Métodos de Contratação

http://sinaenco.com.br/downloads/GERENCIAMENTO%20DE%20EPC_rev%20B.pdf



Estratégias e Métodos de Contratação

http://sinaenco.com.br/downloads/GERENCIAMENTO%20DE%20EPC_rev%20B.pdf



Estratégias e Métodos de Contratação

Fonte: TCU (2013)

É importante lembrar que a inconsistência ou inexistência dos elementos que 

devem compor o projeto básico poderá ocasionar problemas futuros de 

significativa magnitude, tais como: 

• falta de efetividade ou alta relação custo/benefício do empreendimento, devido à 

inexistência de estudo de viabilidade adequado; 

• alterações de especificações técnicas, em razão da falta de estudos 

geotécnicos ou ambientais adequados; 

• utilização de materiais inadequados, por deficiências das especificações; 

• alterações contratuais em função da insuficiência ou inadequação das plantas e 

especificações técnicas, envolvendo negociação de preços.



Estratégias e Métodos de Contratação



Obras Públicas ... Lei 8.666

Fonte: Ana Flora Machado Ramussem (2013)

Universo de 25 obras avaliadas



Obras Públicas ... Lei 8.666

Universo de 25 obras avaliadas Fonte: Ana Flora Machado Ramussem (2013)



Obras Públicas ... Lei 8.666

Universo de 25 obras avaliadas Fonte: Ana Flora Machado Ramussem (2013)

Aditivo média de 13,7%



Obras Públicas ... Lei 8.666

Universo de 25 obras avaliadas Fonte: Ana Flora Machado Ramussem (2013)



Obras Públicas ... Lei 8.666

Universo de 25 obras avaliadas Fonte: Ana Flora Machado Ramussem (2013)



Obras Públicas ... Lei 8.666

3.4 Equilíbrio Econômico-Financeiro

O equilíbrio econômico-financeiro consiste na manutenção das condições de 

pagamento inicialmente estabelecidas no contrato, a fim de que se mantenha 

estável a relação entre as obrigações do contratado e a retribuição da 

Administração, para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento.

O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato se justifica nas seguintes 

ocorrências:

• Fato imprevisível, ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado.

• Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) 

extraordinária e extracontratual.



Obras Públicas ... Lei 8.666

3.4 Equilíbrio Econômico-Financeiro

➢Fatos imprevisíveis, carecem de caracterização e comprovação, e deverão ter

alterado as condições inicialmente contratadas:

•A ocorrência não poderia ter sido levada em consideração na oferta de preço;

•Não houve contribuição da parte prejudicada, por omissão, erro ou outra falha;

•Produziu ônus.

➢Manutenção do equilíbrio econômico-financeiro – qualquer fato que altere a

equação de equilíbrio entre os encargos da contratada e a retribuição pela

contratante foi alterada

➢Legislação – foi alterada em termos trabalhistas, fiscais, ambientais, etc., de

forma que a equação de equilíbrio entre os encargos da contratada e a retribuição

pela contratante foi alterada.



Obras Públicas ... Lei 8.666



Obras Públicas ... Lei 8.666

3.4 Equilíbrio Econômico-Financeiro

➢Causas mais comuns que justificam:

•Atraso na emissão de ordens de serviço, na entrega de projetos, especificações

técnicas, etc., na aprovação de documentos, de pagamentos, de liberação de áreas e

remoção de interferências;

•Alteração de método executivo, de cronograma e alteração de legislação;

•Solicitação de aceleração ou redução do ritmo das atividades;

•Redução ou ampliação do escopo inicial contratado.



Exercício

1- cite dois casos em que a o reequilíbrio econômico Financeiro são 

cabíveis de serem solicitados

* Obra de pavimentação

*  Reforma de um edifício

2 – um dos grandes problemas da área de obras de infraestrutura está 

ligado ao grande tempo necessário para todas as etapas do processo 

licitatório.

Como fariam para reduzir esse tempo sem deixar de atender aos 

princípios legais?



Obras Públicas ... Lei 8.666

http://www.thiessen.com.br/atualidades.php?p=teses&iId=5&sLang=br



Obras Públicas ... Lei 8.666

O litígio é sempre a pior opção e 

com difícil prognóstico mesmo que 

existam justificativas técnicas



Processos de contratação

http://sinaenco.com.br/downloads/GERENCIAMENTO%20DE%20EPC_rev%20B.pdf



Estratégias e Métodos de Contratação

http://sinaenco.com.br/downloads/GERENCIAMENTO%20DE%20EPC_rev%20B.pdf



Métodos de contratação de Obras

http://www.cogen.com.br/workshop/2012/Julio_Cesar_Bueno_Pinheiro_Neto_01032012.pdf



Métodos de Contratação de Obras

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/infraestrutura/arquivos/CLIPPING%20SIURB%202015/secretario_de_o

bras_da_prefeitura_de_sao_paulo_mostra_resultados_da_adocao_do_rdc_na_contratacoo_de_projetos_e_servicos_de_engenhar

ia_edicao49_revista_infraestrutura_junho_julho.pdf

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/infraestrutura/arquivos/CLIPPING%20SIURB%202015/secretario_de_obras_da_prefeitura_de_sao_paulo_mostra_resultados_da_adocao_do_rdc_na_contratacoo_de_projetos_e_servicos_de_engenharia_edicao49_revista_infraestrutura_junho_julho.pdf


Projeto do tipo EPC

http://infraestruturaurbana.pini.com.br/solucoes-tecnicas/19/estrutura-de-contratos-epc-as-caracteristicas-e-modalidades-dos-267580-1.aspx

1) EPC(M) - Engineering, Procurement and Construction (Management):

contrato de elaboração de projeto de engenharia,  prestação de serviços 

relacionados à aquisição de bens e serviços (e gerenciamento)

Definição técnica: subtipo da empreitada pelo qual é  atribuída ao empreiteiro 

a execução das tarefas de  engenharia e o gerenciamento do projeto e, nesse  

processo, competitivamente selecionar e coordenar, ou  apoiar a aquisição 

dos elementos de custo direto de  campo, ou seja, toda a planta física e sua 

construção, em  nome do cliente [dono da obra] ou mediante reembolso



Estratégias e Métodos de Contratação

http://sinaenco.com.br/downloads/GERENCIAMENTO%20DE%20EPC_rev%20B.pdf



Estratégias e Métodos de Contratação

http://sinaenco.com.br/downloads/GERENCIAMENTO%20DE%20EPC_rev%20B.pdf



Estratégias e Métodos de Contratação

http://www1.folha.uol.com.br/fsp/dinheiro/fi2406200830.htm

http://telmadmonteiro.blogspot.com.br/2008/06/mudana-

no-projeto-de-jirau-pode-atrasar.html



Métodos de contratação de Obras

http://www.cogen.com.br/workshop/2012/Julio_Cesar_Bueno_Pinheiro_Neto_01032012.pdf



Métodos de contratação de Obras

http://www.engevix.com.br/negocios/paginas/Empreitadas-integrais.aspx



Métodos de contratação de Obras

http://sinaenco.com.br/downloads/GERENCIAMENTO%20DE%20EPC_rev%20B.pdf



Métodos de contratação de Obras

http://sinaenco.com.br/downloads/GERENCIAMENTO%20DE%20EPC_rev%20B.pdf



Métodos de contratação de Obras

http://sinaenco.com.br/downloads/GERENCIAMENTO%20DE%20EPC_rev%20B.pdf



Métodos de contratação de Obras

http://sinaenco.com.br/downloads/GERENCIAMENTO%20DE%20EPC_rev%20B.pdf



Métodos de contratação de Obras

http://sinaenco.com.br/downloads/GERENCIAMENTO%20DE%20EPC_rev%20B.pdf



Métodos de contratação de Obras

http://sinaenco.com.br/downloads/GERENCIAMENTO%20DE%20EPC_rev%20B.pdf



Processos de contratação

Fonte: MOREIRA, R. L. A.; ANDERY, P. R. P. Integração entre projeto e obra em empreendimento público rodoviário. 51 

Ambiente Construído, Porto Alegre, v. 20, n. 3, p. 51-66, jul./set. 2020



Estratégias e Métodos de Contratação

http://sinaenco.com.br/downloads/GERENCIAMENTO%20DE%20EPC_rev%20B.pdf



Estratégias e Métodos de Contratação

a Lei n° 12.462 de 

2011



Estratégias e Métodos de Contratação

Alves, K.; Andrade, T.; Santarem, L.. Análise 

da modalidade regime diferenciado de 

contratação nas licitações do DNIT. Revista 

do Serviço Público (RSP), Brasília 71 (1) 38-

68 jan/mar 2020



Outras Formas de Contratação

Setor público como 

agente Ativo

Design-Bid-Building

Design-Build

Fonte: MOREIRA, R. L. A.; ANDERY, P. R. P. Integração entre projeto e obra em empreendimento público rodoviário. 51 

Ambiente Construído, Porto Alegre, v. 20, n. 3, p. 51-66, jul./set. 2020



Outras Formas de Contratação

Setor público como 

agente Ativo

Design-Bid-Building

Design-Build

E como o setor privado pode entrar 

mais nesse setor?



Outras Formas de Contratação

E como o setor privado pode entrar 

mais nesse setor?



Ação do Setor Privado:

✓Na concessão comum, a remuneração é a tarifa
cobrada do usuário do serviço (CONCESSÃO – Lei
8.987/1995)

▪ Plena + Menor Tarifa – Rod. Fed. Governo Lula/Dilma, Hid. Sto. Antônio

▪ Plena + Maior outorga – Rodovias em São Paulo no Governo Covas

▪ Plena Onerosa + Menor Tarifa – Rodovias em São Paulo Governo Alckmin

▪ Plena + Maior investimento – Rodovias no Paraná Governo no Lener



Ação do Setor Privado:

✓Na concessão comum, a remuneração é a tarifa
cobrada do usuário do serviço.

✓Nas PPPs, o agente privado é remunerado pelo
governo ou numa combinação de tarifas
cobradas do usuário e recursos públicos.



O que é uma Parceria Publico Privada?

❑Contrato de prestação de obras ou serviços

❑Valor não inferior a R$ 20 milhões

❑Duração de entre 5 e 35 anos

❑Firmado entre empresa privada e o poder
público

Conceito das PPPs



A PPP pode ser:

Concessão Patrocinada: o poder público complementa a
remuneração da empresa quando a tarifa cobrada do
usuário não é suficiente

• Menor Tarifa – Saneamento de Rio Claro

• Menor Contraprestação – Ponte do Paiva (PE) e MG-050

Concessão Administrativa: a remuneração da empresa é
integralmente feita por pelo poder público quando não é
possível ou conveniente cobrar do usuário.

• Menor Tarifa – Presídios

• Menor Contraprestação – Novos lotes de rodovias de São Paulo



Apesar da lei não ser específica, a jurisprudencia
não admite a PPP como locação de ativos ou
compra de obras, que são reguladas pela lei
8.666/93.

Uma PPP deve necessariamente incluir
uma prestação de serviço continuado por
parte da concessionária.

As PPP’s podem ser estimuladas (de
iniciativa privada) ou espontâneas (de
iniciativa da Autoridade Publica).



Público na Infraestrutura (Concessão + PPP)

Projeto Estruturado

PROJETO

Demanda

CAPEX

OPEX

Jurídico

SocialAmbiental

Financeiro

Político

Comunicação



Project Finance...

➢ Project Finance: engenharia financeira suportada contratualmente pelo fluxo 
de caixa de um projeto, servindo como garantia os ativos e recebíveis desse 
mesmo projeto.

▪ Non-recourse: onde o empreendedor não garante o crédito.

▪ Limited Recourse: onde o empreendedor garante apenas parcialmente o 
crédito.

▪ Full Recourse: onde o tomador garante completamente o crédito.

➢ Garantias:

▪ Reais: aquelas em que o cumprimento de determinada obrigação é 
garantido por meio de um bem móvel (ex: penhor), imóvel (ex: hipoteca) 
ou anticrese;

▪ Fidejussórias: aquelas prestadas por pessoas, e não por bens. Ou seja, a 
satisfação do débito será garantida por uma terceira pessoa, que não o 
devedor. As modalidades de garantia pessoal são o aval e a fiança.



Exemplos de INsucesso das PPPs

https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2018/08/promessa-para-2012-linha-do-metro-de-sp-completa-2-anos-parada-com-lixo-e-imbroglio.shtml



Outras Formas de Contratação

Setor público como 

agente Ativo

Design-Bid-Building

Design-Build

E como o setor privado pode entrar 

mais nesse setor?

como o setor privado pode ser mais 

ativo nesse processo? Ele pode 

provocar uma PPP administrativa?



A PPP estimulada inicia com uma Manifestação de
Interesse Privado (MIP), na qual o privado manifesta
interesse em desenvolver um projeto em parceria com a
Autoridade Publica, em benefício de interesses privados e
públicos.

Se a Autoridade Pública considera o projeto de potencial
interesse público, o manifestará ao privado, que por sua
conta e risco, sem garantías de aceitação pela autoridade
Publica, desenvolve seu projeto conceitual, e o submete à
Autoridade para avaliação.



Recebida a idéia de projeto, a Autoridade Pública poderá
declara-la de interesse público, tornando-a um
Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI),
disponibilizando-a para conhecimento geral, e convocando
abertamente o aporte de idéias complementares por parte
de qualquer outro interessado.

Se houver outras ideias oferecidas, a Autoridade Pública
poderá livremente escolher a que melhor se encaixar em
seu propósitos, podendo tambem combinar partes de
diferentes iniciativas, gerando a PMI final.





Iniciativa para a PPP :

Fonte: Camacho e Rodrigues (sd.) em 

https://contas.tcu.gov.br/etcu/ObterDocumentoSisdoc?seAbrirDocNoBrowser=true&codArqCatalogado=13142645&codPapelTramitavel=5778

6937



Iniciativa para a PPP :



CONCEITO DAS PPPS

Esta PMI é levada à consulta pública, 
eventualmente ajustada, e 
posteriormente é levada à licitação
publica de PPP, onde a melhor oferta
obtem a outorga da Concessão em
regime de PPP.



Outros fatores:

- A PMI pode ser outorgada diretamente a um
interessado em desenvolve-la, mas este fica
impedido de participar no processo de concesão
posterior.

- O oferente da PPP não recebe nenhuma
remuneração da Autoridade Publica, sua
remuneração está atrelada ao sucesso do processo
de PPP, quando o concessionário ganhador da
concessão faz o pagamento devido pelo
desenvolvimento do projeto.



Vantagens de desenvolver um PMI:

✓Maior tempo de análise e preparação.

✓Mais informação (a documentação do PMI
pode ser apenas parte do que se desenvolve
como estudo).

✓Aderencia às condições ótimas para sua própria
participação.



Fatores chave para o sucesso de um PMI:

1. Atender a uma demanda real da Autoridade
Pública.

2. Desenvolver os estudos em plena
concordância com as expectativas e
necessidades da Autoridade Pública.



A contraprestação publica para uma PPP pode ser
permanente ou pontual.

O Aporte público da PPP pode dar-se na forma de
transferencia de bens ou direitos.

Este é o nicho através do qual é possível explorar
outras possibilidades de PPP’s habitacionais.

PMSP - PPPs imobiliárias



As prefeituras tem demandas por habitação de interesse
social, equipamento urbano e outras necessidades de
infraestrutura.

Ao mesmo tempo, possuem terrenos de interesse
imobiliário, ou ainda o poder de gerar Certificados de
Potencial Adicional Construtivo (CEPACs).

A combinação destes fatores propicia às Prefeituras a
chance de empreender sem desembolsos de caixa, ou com
desembolsos menores, em parceria com a iniciativa privada.

PMSP - PPPs imobiliárias



Um exemplo de PPP habitacional é o Projeto Nova Luz, que
nasceu sob a administração Serra/Kassab, foi Cancelada
pela administração Haddad, e ressurgiu com Doria sob o
nome PPP Casa da Familia.

Se trata de um projeto de implantação de 31.000 unidades
habitacionais e equipamentos publicos em diversos
setores da cidade (Casa Verde, Guaianases, Lapa, Santo
Amaro, Bom Retiro, Vila Maria, Carrão, Moóca, Ipiranga,
Heliopolis)



Para caracterizar o projeto como PPP, o
escopo inclui a prestação de serviços:
organização da demanda por
residencias, administração
condominial, manutenção de edificios
públicos e áreas verdes.

O Prazo da concessão é de 20 anos, e a
remuneração à PPP (Concessão
Patrocinada) será a contraprestação
mensal paga por parte da Autoridade
pela infraestrutura pública; a renda da
venda imobiliaria das unidades
habitacionais; e 80% das eventuais
receitas acessórias (empreendimentos
comerciais; residencias acima da
quantidade mínima estipulada na
PPP).

http://www.labcidade.fau.usp.br/ppp-

habitacional-em-sao-paulo-nova-

concorrencia-e-novas-ameacas-de-remocao/

http://www.labcidade.fau.usp.br/ppp-habitacional-em-sao-paulo-nova-concorrencia-e-novas-ameacas-de-remocao/


Projeto Piscinões

Piscinões são estruturas criadas para reter e
controlar potenciais inundações por agua de chuva
nas áreas urbanas.

Atualmente (2017) há 31 piscinões em operação em
São Paulo, e outros 18 em construção ou
desenvolvimento.



Projeto Piscinões



Projeto Piscinões

O Projeto SPRR (São Paulo Rainwater Reservoirs)
propõe uma PPP para a construção de piscinões
adicionais e sua operação por um tempo
determinado, recebendo como pagamento a
propriedade imobiliária dos lotes onde se localizam,
com o direito de edificar sobre eles.

A expectativa municipal é viabilizar até 19 piscinões
adicionais por meio deste processo.

Projeto SPRR



Projeto Piscinões
Stakeholders:

– Empresas Privadas:

– Prefeitura de São Paulo (SP Obras)

– Departamento (estadual) de Aguas e Energia 
(DAEE)

– Outras agências reguladoras



Estágio atual

✓Plano de negócios preliminar estruturado.

✓Envolvimento direto de empresas privadas.

✓Inventário preliminar de reservatórios existentes 
e planejados (dados DAEE e PMSP)

✓Estimativas de custo preliminares (dados DAEE)

✓Avaliações preliminares de valor imobiliário 
(Método e Passarelli)



Resultados do processo

Documentação para a Autoridade Pública: 
Requisito legal para o desenvolvimento da 
PPP

- Estudos de demanda;
- Estudos financeiros;
- Engenharia conceitual;
- Parâmetros operacionais conceituais;
- Estudos legais;
- Estudos ambientais.



Resultados do processo:

Documentação para participação na licitação de PPP:

- Estudos de demanda detalhados, negociações com 
desenvolvedores imobiliários;

- Estudo financeiro detalhado para definir o modelo de 
negócio e sua análise de riscos; 

- Engenharia conceitual, layouts gerais, custos de 
construção (nível FEL-1);

- Parâmetros operacionais Conceituais, negociações 
com parceiros de operação;

- Estudos legais, estratégias para a participação na PPP.



Exercício 2

Leitura de artigo e formulação de resenha:

N. Usp Final Par                                                 N. USP final IMpar


